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 Portaria n.º 527/2009
de 18 de Maio

Pela Portaria n.º 1414/2002, de 4 de Novembro, foi re-
novada até 1 de Junho de 2008 a zona de caça turística das 
Herdades dos Condes, Claros Montes e outras (processo 
n.º 310 -AFN), situada nos municípios de Arraiolos e Mora, 
concessionada à Santo Humberto — Caça e Turismo da 
Natureza, L.da

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alí-
nea d) do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção, tal facto acarreta 
a sua caducidade.

Considerando que, para terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça foi requerida a concessão de uma 
zona de caça turística a favor da Reserva Encantada, L.da

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça só 
produz efeitos com a publicação da respectiva portaria.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 40.º, na alí-

nea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça turística das Herdades dos 
Condes, Claros Montes e outras (processo n.º 310 -AFN), 
na parte respeitante aos terrenos que de acordo com o nú-
mero seguinte passam a integrar a zona de caça turística 
de Claros Montes.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, à Reserva Encantada, L.da, com o número de 
identificação fiscal 508253535 e sede social e endereço 
postal na Avenida do 1.º de Maio, 62, 1.º, direito, Fogue-
teiro, 2845 -163 Amora, a zona de caça turística de Claros 
Montes (processo n.º 5225 -AFN), englobando o prédio 
rústico denominado Herdade de Claros Montes de Baixo 
sito na freguesia de Vimieiro, município de Arraiolos, com 

a área de 476 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
12 de Maio de 2009. 

  

 Portaria n.º 528/2009
de 18 de Maio

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a ac-
tual redacção, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal 
de Mora:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Sociedade Agrícola de Malpique e Monte 
Grande, L.da, com o NIF 501421351 e sede social e en-
dereço postal no Monte Grande, 7490 Cabeção, a zona 
de caça turística de Malpique e Monte Grande (processo 
n.º 5231 -AFN), englobando vários prédios rústicos, sitos 
na freguesia de Pavia, município de Mora, com a área de 
1039 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir de 14 de 
Julho de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Maio de 2009. 
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 Portaria n.º 529/2009
de 18 de Maio

Pela Portaria n.º 411/94, de 27 de Junho, alterada pelas 
Portarias n.os 341/99, 252/2003 e 449/2006, respectiva-
mente de 13 de Maio, de 19 de Março e de 12 de Maio, 
foi concessionada a Joaquim Manuel Ramalho a zona de 
caça turística da Herdade dos Clérigos (processo n.º 1426-
-AFN), englobando vários prédios rústicos, sitos no mu-
nicípio de Arraiolos, com a área de 674 ha, válida até 27 
de Junho de 2014.

Vem agora a AGROTEC — Unipessoal, L.da, requerer a 
transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 45.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único

Pela presente portaria, a zona de caça turística da Her-
dade dos Clérigos (processo n.º 1426 -AFN), situada na 
freguesia de São Gregório, município de Arraiolos, é 
transferida para a AGROTEC — Unipessoal, L.da, com o 
NIF 508722683 e sede na Avenida de São Bento, 39, 1.º, 
esquerdo, Malagueira, 7000 -737 Évora.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Maio de 2009. 

 Portaria n.º 530/2009

de 18 de Maio

Pela Portaria n.º 1015/2003, de 18 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 939/2004, de 27 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal de Nelas (processo n.º 3452 -AFN), 
situada no município de Nelas, válida até 18 de Setembro 

de 2009, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça 
e Pesca de Nelas.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça, bem como 
a transferência de gestão, são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Aguieira, 
Canas de Senhorim, Carvalhal Redondo, Moreira, Nelas, 
Senhorim e Lapa do Lobo, município de Nelas, com a 
área de 5093 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir de 19 de 
Setembro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Maio de 2009. 

  




